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SÚMULA TJ Nº 183 

 
O PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E O DIREITO À SAÚDE ASSEGURAM A CONCESSÃO 
DE PASSE- LIVRE AO NECESSITADO, COM CUSTEIO POR ENTE PÚBLICO, DESDE QUE DEMONSTRADAS A 
DOENÇA E O TRATAMENTO ATRAVÉS DE LAUDO MÉDICO. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0013667-68.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
22/11/2010 - RELATOR: DESEMBARGADORA LEILA MARIANO. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
(VER: DIREITO À SAÚDE, PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
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